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Of. Circular 17/2020-CAP

Campinas, 20 de fevereiro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor Presidente do Congresso Nacional Davi Alcolumbre
Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três Poderes
Brasília-DF
70160-900

Assunto: Encaminhamento de moção

Encaminho cópia de inteiro teor da Moção n° 30/2020, de autoria do 
vereador Carmo Luiz, devidamente aprovado(a) na 6^ Reunião Ordinária de 2020 da 
Câmara Municipal de Campinas.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atenciosamente,

Marcos Bernardelli 
Presidente
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Moção n° 3Cy '̂  ̂  0

Exmo. Sr. Presidente:

Ementa: Apela pela aprovação da Projeto de Lei 
providências.

0  Vereador Carmo Luiz requer, nos termos regimentais, apreciação e aprovação
do nobre Plenário a presente “Moção de Apelo” pela aprovação do projeto do senador
Wellington Fagundes (PL-MT) para determinar que as escolas das redes pública e
privada exijam dos pais ou responsáveis, no ato da matrícula ou rematrícula, a
apresentação da carteira de vacinação dos estudantes, atualizada segundo a faixa
etária. O texto, porém, não impede a matrícula caso a carteira não esteja em dia. O
Projeto de Lei n° 5.542/19 segue para análise da Comissão de Educação (CE), à qual 
caberá a decisão final.

Pelo texto, se a escola identificar omissão na imunização, deverá comunicar à 
unidade básica de saúde responsável pela vacinação da criança para que seja 
regularizada a situação num prazo de 30 dias. Em caso de descumprimento da lei 
pelos responsáveis, a escola deverá comunicar a negligência ao conselho tutelar. 
Outra medida prevista no texto é que, no caso de crianças alérgicas ou que 
apresentem contraindicação à vacina, os pais ou responsáveis deverão apresentar 
justificativa médica para a não imunização. Fonte: Agêncio Senado.

Ante 0 exposto, apresentamos a seguinte Moção de Apelo :

APELAMOS pela aprovação do Projeto de Lei n" 5.542/19 e dá outras 
providências.

deliberado seja dada ciência, por ofício, ao Gabinete da Presidência da República, Praça 
aos Tres Poderes, s/n, 3° andar, Palácio do Planalto, Zona Cívico-Administrativa, CEP; 70150-900,
Brasflia -  DF, e ao Congresso Nacional, Palácio do Congresso Nacional, Praça dos 3 Poderes 
Brasília - DF, CEP: 70160-900.

Sala das Reuniões, 17 de fevereiro de 2020.

CARMO LUIZ
Vereador - PSC
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Moção n° 30/2020 
Do senhor Carmo Luiz

Conforme estabelece o art. 139 do Regimento Interno^:

À Comissão de Constituição e Legalidade para analisar e após ao Plenário 
para deliberar.

Sala das Reuniões, 19 de fevereiro de 2020.
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as cópias 

eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. PL nº 772, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043311/2020-97; 

2. PL nº 5542, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.028247/2020-14; 

3. PEC nº 65, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.026645/2020-04; 

4. PL nº 604, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.059419/2020-00; 

5. PL nº 3009, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043346/2020-26; 

6. PL nº 3009, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.028893/2020-81; 

7. PL nº 3009, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.031425/2020-94; 

8. PL nº 1277, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057782/2020-82; 

9. PL nº 1277, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.055288/2020-83; 

10. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043415/2020-00; 

11. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.045056/2020-17; 

12. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043395/2020-19; 

13. PEC nº 16, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.045104/2020-77; 

14. PL nº 1871, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057710/2020-35; 

15. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.045187/2020-02; 

16. PL nº 1075, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.054398/2020-28; 

Encaminhem-se a cada comissão as cópias eletrônicas de manifestações 

externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. CAS – Documento SIGAD nº 00100.072601/2020-48; 

2. CAE – Documento SIGAD nº 00100.075139/2020-31; 

3. CAE – Documento SIGAD nº 00100.077602/2020-89; 

4. CAE – Documento SIGAD nº 00100.044950/2020-70; 

5. CTCOVID19 – Processo SIGAD nº 00200.009118/2021-80; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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6. CAE – Documento SIGAD nº 00100.073270/2020-63; 

7. CAE – Documento SIGAD nº 00100.099629/2020-22; 

8. CAS – Documento SIGAD nº 00100.099824/2020-52; 

9. CCT – Documento SIGAD nº 00100.021294/2020-37; 

10. CDH – Documento SIGAD nº 00100.022801/2020-50; 

11. CAS – Documento SIGAD nº 00100.040420/2020-52; 

12. CAS – Documento SIGAD nº 00100.040399/2020-95; 

13. CAS – Documento SIGAD nº 00100.041554/2020-91; 

14. CMA – Documento SIGAD nº 00100.064059/2020-50; 

15. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.057690/2020-01; 

16. CAE – Documento SIGAD nº 00100.051041/2020-98; 

17. CI – Documento SIGAD nº 00100.098117/2020-49; 

18. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.178491/2019-93; 

19. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.066949/2020-04; 

20. CAE – Documento SIGAD nº 00100.045251/2020-47; 

21. CAS – Documento SIGAD nº 00100.29433/2020-71; 

22. CDH – Documento SIGAD nº 00100.029377/2020-74; 

23. CAE – Documento SIGAD nº 00100.043365/2020-52; 

24. CDH – Documento SIGAD nº 00100.027025/2020-84; 

25. CAS – Documento SIGAD nº 00100.017208/2020-91; 

26. CAS – Documento SIGAD nº 00100.069567/2020-24; 

27. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.057070/2020-63; 

28. CAS – Documento SIGAD nº 00100.092422/2020-27; 

29. CAE – Documento SIGAD nº 00100.098463/2020-27 

30. CAS – Documento SIGAD nº 00100.046933/2020-77; 

31. CAE – Documento SIGAD nº 00100.042239/2020-81; 

32. CAE – Documento SIGAD nº 00100.009144/2020-55; 

Publiquem-se o documento SIGAD nº 00100.013997/2020-91; 

Secretaria-Geral da Mesa, 9 de julho de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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